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01. Apresentante: BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. AGÊNCIA DE 

FOMENTO/RS.  

Natureza: divergência de valor; 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

 R$ 412.775,00 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

Pretensão: majoração da importância do crédito; 

Valor declarado pelo credor:  

 R$ 771.294,65 - crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração e 

substabelecimento; (03) Contrato 01.723.14.0303.2.01.1; (04) Contrato 

01.068.14.0017.7; (05) correspondência interna Contrato 

01.068.14.0017.7.04.7; (06) extratos. 

Contraditório:  

“Os recuperandos não impugnam o crédito apresentado”. 

Resultado: 

- postula o Credor a majoração da importância de seu crédito para o valor de 

R$ 771.294,65, mantendo-se dentre os credores com garantia real;  

- por sua vez, em sede de contraditório, os Recuperandos manifestaram 

concordância com o pedido, informando a existência de acordo judicial 

referente às operações;  

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira:  

 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 01.723.14.0303.2.01.1: 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
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“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.”  
 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

  

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 01.723.14.0303.2, firmada em 

27/11/2014, por meio da qual o Recuperando ALVACIR SILVEIRA SANTIN 

contratou linha de crédito pela monta de R$ 185.350,00; 

- no caso, não se desconhece que foi ajuizada execução de título extrajudicial 

pelo Credor em face dos Devedores, tendo sido entabulado acordo entre as 

partes em 04/11/2019 e homologado pelo juízo em 11/12/2019; 

- da análise do acordo homologado, verifica-se que os Devedores 

confessaram dívida de R$ 724.055,45, referente aos Contratos nº 

01.068.14.0017.7.01.2 e 01.723.14.0303.2.01.1, tendo sido mantidas hígidas 

as garantias previstas nos Contratos;  

- os encargos financeiros e moratórios estão delimitados no Preâmbulo da 

Cédula e no Acordo homologado, o que permite atribuir acurácia ao cálculo 

apresentado pelo Banco Credor:  
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Imagem 01. Encargos previstos na Cédula 

 

 
Imagem 02. Encargos previstos no Acordo 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 75.765,05 corresponde ao montante da 

dívida atualizada até 13/04/2021, ou seja, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF, tendo 

sido realizadas as respectivas amortizações; 

- nada obstante, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por alienação fiduciária dos bens a seguir descritos: 
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- preliminarmente, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o 

qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”. 

 

- no caso em liça, houve a demonstração da higidez da alienação fiduciária 

através de registro da Cédula de Crédito Bancário n.º 01.723.14.0303.2 no 

Registro de Títulos e Documentos de Canguçu/RS: 
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- no ponto, cumpre ressaltar que a Lei de Regência prevê que aqueles créditos 

titularizados pelo proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se 

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- no entanto, a anuência do credor em submeter a integralidade de seu crédito 

aos efeitos da recuperação judicial não importa afronte à legislação concursal; 

- nesse sentido, a doutrina de Manoel Justino Bezerra Filho ensina que “se 

houver – embora extremamente improvável – anuência do credor, esses 

valores podem ser incluídos na decisão que concede a recuperação na forma 

do art. 58, se houver concordância do credor”1; 

- dessa forma, verifica-se que os imóveis alienados fiduciariamente estão 

avaliados em R$ 185.350,00, conforme quadro demonstrativo colacionado na 

Cédula de Crédito Bancário em comento:  

 

 
1 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 
11.101/2005: comentada artigo por artigo. 13 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2018, p. 181. 
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- assim, depreende-se que a dívida atualizada (R$ 75.765,05) não ultrapassa 

o valor de avaliação dos bens alienados fiduciariamente (R$ 185.350,00); 

- nada obstante, a operação está garantida por hipoteca cedular de primeiro 

grau do bem de propriedade dos Devedores, a seguir descrito: 

 

 
 

- nesse contexto, houve a demonstração da higidez da garantia real através 

de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto 

no art. 1.492 do CC/02, in verbis: 
 

“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 

 

- no caso em comento, referida garantia hipotecária foi averbada junto ao 

Registro de Imóveis da Comarca de Piratini, especificamente na Matrícula nº 

13.366 do Livro nº 2 – Registro Geral: 
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- gize-se que não foi possível aferir a partir do Contrato acostado qual é 

respectivo valor de avaliação do referido imóvel hipotecado; 

- contudo, em contato com os Devedores, foi apresentado Laudo de Avaliação 

referente ao imóvel matriculado sob o nº 13.366, realizado pelo Engenheiro 

Agrônomo Carlos Rodnei Ribeiro Jacondino em 22/10/2019, que atribuiu o 

valor de R$ 205.000,00 ao referido imóvel, senão vejamos: 
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- de qualquer sorte, diante da existência de alienação fiduciária que tem o 

condão de garantir a totalidade da dívida (R$ 75.765,05), impõe-se a 

manutenção do crédito dentre aqueles com garantia real (art. 41, II, da LRF);   

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 01.068.14.0017.7.04.7: 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 01.068.14.0017.7, firmada em 
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20/11/2014, por meio da qual o Recuperando ALVACIR SILVEIRA SANTIN 

contratou linha de crédito pela monta de R$ 308.700,00; 

- no caso, não se desconhece que foi ajuizada execução de título extrajudicial 

pelo Credor em face dos Devedores, tendo sido entabulado acordo entre as 

partes em 04/11/2019 e homologado pelo juízo em 11/12/2019; 

- da análise do acordo homologado, verifica-se que os Devedores 

confessaram dívida de R$ 724.055,45, referente aos Contratos nº 

01.068.14.0017.7.01.2 e 01.723.14.0303.2.01.1, tendo sido mantidas hígidas 

as garantias previstas nos Contratos; 

- os encargos financeiros e moratórios estão delimitados no Preâmbulo da 

Cédula e no Acordo homologado, o que permite atribuir acurácia ao cálculo 

apresentado pelo Banco Credor: 

 

 
Imagem 01. Encargos previstos na Cédula 
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Imagem 02. Encargos previstos no Acordo 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 695.529,60 corresponde ao montante da 

dívida atualizada até 13/04/2021, ou seja, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF, tendo 

sido aplicadas as respectivas amortizações; 

- nada obstante, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por hipoteca cedular de segundo grau de bem de propriedade dos 

Devedores, descrito da forma a seguir: 

 

 
 

- nesse contexto, houve a demonstração da higidez da garantia real através 

de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto 

no art. 1.492 do CC/02, in verbis: 
 

“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 
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- no caso em comento, referida garantia hipotecária foi averbada junto ao 

Registro de Imóveis da Comarca de Piratini, especificamente na Matrícula nº 

13.366 do Livro nº 2 – Registro Geral: 

 

 
 

- nesse aspecto, urge obtemperar que o bem relativo à garantia já se encontra 

igualmente garantindo outra operação de crédito (CCB nº 01.723.14.0303.2), 

razão pela qual se poderia discutir sua validade e eficácia em relação ao 

crédito em discussão; 

- de qualquer maneira, tratando-se do mesmo agente financeiro, essa 

Administração Judicial entende, ao menos nessa etapa administrativa, pela 

constituição válida e regular da garantia a fim de surtir seus efeitos no contrato 

em subsunção; 

- por outro lado, gize-se que não foi possível aferir a partir do Contrato 

acostado qual é respectivo valor de avaliação do referido imóvel hipotecado, 

dispondo apenas que o “valor será apurado mediante avaliação, quando for o 

caso nos termos do art. 1.484 do CCB”; 

- assim, em contato com os Devedores, foi apresentado Laudo de Avaliação 

referente ao imóvel matriculado sob o nº 13.366, realizado pelo Engenheiro 

Agrônomo Carlos Rodnei Ribeiro Jacondino em 22/10/2019, que atribuiu o 

valor de R$ 205.000,00 ao referido imóvel, senão vejamos: 
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- nesse contexto, embora trate-se de garantia hipotecária de segundo grau, 

em que o imóvel esteja garantindo outra operação anterior, cumpre destacar 

que a dívida atrelada ao Contrato nº 01.723.14.0303.2 já está integralmente 

coberta por alienação fiduciária;  

- de qualquer sorte, não há como surtir efeitos da garantia hipotecária para a 

totalidade desta operação, visto que foi atribuído o valor de avaliação de R$ 

205.000,00 ao referido imóvel, devendo, consequentemente, o valor 

excedente de R$ 490.529,60 ser habilitado dentre os créditos quirografários;  

- afinal, o crédito com garantia real está limitado ao valor da garantia, 

alocando-se o saldo dentre os quirografários: 
 

“Art. 41. 
§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe 
prevista no inciso II do caput deste artigo até o limite do valor do 
bem gravado e com a classe prevista no inciso III do caput deste 
artigo pelo restante do valor de seu crédito. 
_______________ 
 
Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 
ordem:  
II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;  
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VI – créditos quirografários, a saber:  
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação 
dos bens vinculados ao seu pagamento;” 

 

- a esse respeito, explicita o Magistrado Bandeirante Marcelo Barbosa 

Sacramone: 

 
“A especialidade atribuída ao seu crédito, todavia, faz-se apenas no 
valor referido da garantia real. Caso o valor total do crédito supere 
o valor dado em garantia, no montante coberto pela garantia o 
crédito será considerado integrante da segunda classe, como 
credor titular de crédito com garantia real. O montante que superar 
o valor da garantia, por seu turno, será considerado quirografário e 
permitirá ao credor votar, pelo referido montante, na classe três da 
Assembleia Geral de Credores.  
Como na recuperação judicial, ao contrário da falência (art. 83, § 
1º), o bem conferido em garantia não será necessariamente 
liquidado, de modo a se apurar efetivamente o seu valor, o 
montante da garantia será aferido pelo valor constante da escritura 
de hipoteca ou especificado no contrato.”2 

 

- é também o que aponta a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO, DETERMINA QUE O 
PRIVILÉGIO DA GARANTIA REAL ESGOTA-SE NO PRÓPRIO 
BEM OFERECIDO EM GARANITA – DEVEDORA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SALDO DE CRÉDITO NÃO 
COBERTO PELO BEM DA GARANTIA, CONSTITUI CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, SUJEITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
PRECEDENTES - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2257839-09.2016.8.26.0000; 
Relator (a): Lucila Toledo; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 44ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/03/2017; Data de Registro: 17/03/2017) 
 

- portanto, deve-se habilitar o valor de R$ 205.000,00, dentre os créditos com 

garantia real e o saldo excedente no valor de R$ 490.529,60, dentre os 

créditos quirografários;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 

 
2 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 
São Paulo: Saraiva, 2018, p. 2010, p. 177. 
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 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

Origem Valor Classe 

CCB 01.723.14.0303-02 R$ 75.765,05 Garantia Real 

CCB 01.068.14.0017.7.04.7 
R$ 205.000,00 Garantia Real 
R$ 490.529,60 Quirografária 

Total R$ 280.765,05 Garantia Real 
 R$ 490.529,60 Quirografária 

 

Providências:  

- minorar a importância de R$ 412.775,00 para R$ 280.765,05, em favor de 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S/A - AGÊNCIA DE FOMENTO, dentre os 

titulares de créditos com garantia real (art. 41, II, da LRF); 

- incluir a importância do crédito de R$ 490.529,60, em favor de BADESUL 

DESENVOLVIMENTO S/A - AGÊNCIA DE FOMENTO, dentre os titulares de 

créditos quirografários (art. 41, III, da LRF). 

 

 

02. Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A. 

Natureza: divergência de valor, classificação e sujeição dos créditos aos 

efeitos da Recuperação Judicial.  

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

 R$ 1.720.133,28 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

Pretensão: minoração da importância do crédito e reconhecimento da não 

sujeição do crédito; 

Valor declarado pelo credor: 

 R$ 1.579.665,27 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

 R$ 285.954,71 – crédito extraconcursal (art. 49, §3º, da LRF). 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração e 

substabelecimento; (03) Contratos nº 061.739.430, 494.701.841, 40/10424-9 

e Aditivo, 494.801.455, 494.801.456 e Aditivos, 494.801.457 e Aditivo; (04) 

extratos; (05) acordo firmado em ação monitória referente a operação 

61736081. 

Contraditório: 

“Os recuperandos não impugnam o crédito apresentado.” 
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Resultado:  

- preliminarmente, postula a Casa Bancária o afastamento dos créditos 

decorrentes das operações firmadas entre os Devedores e a Instituição 

Financeira, sustentando não reconhecer a recuperação judicial para 

produtores rurais, alegando, ainda, que os registros na junta comercial 

possuem menos de 2 (dois) anos quando do ingresso da recuperação judicial;  

- alternativamente, acaso não ocorra a exclusão, postula a minoração do 

crédito no valor de R$ 1.720.133,28 para a importância de R$ 1.579.665,27, 

dentre os credores com garantia real; 

- por fim, sustenta a Casa Bancária a não sujeição do Instrumento Particular, 

com efeito de Escritura Pública nº 061.739.430, contratado pelos Devedores, 

cujo saldo devedor alcança o valor de R$ 285.954,71, atualizado até a data 

do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, por se tratar de crédito 

imobiliário que não tem por escopo o fomento direto da atividade agrícola, 

possuindo, ainda, alienação fiduciária;  

- por sua vez, em sede de contraditório, os Recuperandos manifestaram 

concordância com o pedido;  

 

 DA SUJEIÇÃO DOS CRÉDITOS DO PRODUTOR RURAL: 
 

- quanto ao não reconhecimento da recuperação judicial para produtores 

rurais e da alegação de registro na junta comercial em período inferior a 2 

(dois) anos, cumpre tecer algumas considerações que levam ao 

desmantelamento da tese esgrimada pela Casa Bancária; 

- isso porque, na hipótese de recuperação judicial requerida por produtores 

rurais, a comprovação do exercício regular pelo biênio legal determinado pelo 

art. 48, caput, da LRF, poderá ser realizada por meios diversos da inscrição 

no Registro Público de Empresas Mercantis; 

- trata-se, vale dizer, do entendimento consagrado no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.800.032 – MT, cristalizado no Informativo de Jurisprudência n.º 

0664, publicado em 28/02/2020 e abaixo transcrito: 

 
“Destaque  
O cômputo do período de dois anos de exercício da atividade 
econômica, para fins de recuperação judicial, nos termos do art. 48 
da Lei n. 11.101/2005, aplicável ao produtor rural, inclui aquele 
anterior ao registro do empreendedor. 
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Informações do Inteiro Teor  
O art. 971 do Código Civil confere tratamento favorecido ao 
empresário rural, não sujeito a registro, em relação ao empresário 
comum. Por esse motivo é que o art. 971 dispensa o empresário 
rural daquela inscrição que é obrigatória para o empresário comum, 
estabelecendo que aquele (o rural) "pode requerer inscrição" nos 
termos do art. 968. O produtor rural, por não ser empresário sujeito 
a registro, está em situação regular, mesmo ao exercer atividade 
econômica agrícola antes de sua inscrição, por ser esta para ele 
facultativa. Conforme os arts. 966, 967, 968, 970 e 971 do Código 
Civil, com a inscrição, fica o produtor rural equiparado ao 
empresário comum, mas com direito a "tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado (...), quanto à inscrição e aos efeitos daí 
decorrentes". Assim, os efeitos decorrentes da inscrição são 
distintos para as duas espécies de empresário: o sujeito a registro 
e o não sujeito a registro. Para o empreendedor rural, o registro, 
por ser facultativo, apenas o transfere do regime do Código 
Civil para o regime empresarial, com o efeito constitutivo de 
"equipará-lo, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a 
registro", sendo tal efeito constitutivo apto a retroagir (ex 
tunc), pois a condição regular de empresário já existia antes 
mesmo do registro. Já para o empresário comum, o registro, por 
ser obrigatório, somente pode operar efeitos prospectivos, ex nunc, 
pois apenas com o registro é que ingressa na regularidade e se 
constitui efetivamente, validamente, empresário. Após obter o 
registro e passar ao regime empresarial, fazendo jus a tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido quanto à inscrição e aos 
efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 971), adquire o produtor 
rural a condição de procedibilidade para requerer recuperação 
judicial, com base no art. 48 da Lei n. 11.101/2005 (LRF), bastando 
que comprove, no momento do pedido, que explora regularmente a 
atividade rural há mais de 2 (dois) anos. Pode, portanto, para 
perfazer o tempo exigido por lei, computar aquele período 
anterior ao registro, pois tratava-se, mesmo então, de exercício 
regular da atividade empresarial. Pelas mesmas razões, não se 
pode distinguir o regime jurídico aplicável às obrigações 
anteriores ou posteriores à inscrição do empresário rural que 
vem a pedir recuperação judicial, ficando também abrangidas 
na recuperação aquelas obrigações e dívidas anteriormente 
contraídas e ainda não adimplidas.” (grifamos) 

 

- por essa razão, devidamente comprovado o exercício de atividade rural por 

período que ultrapassa o biênio legal requerido pela Lei de Regência, não há 

que falar em qualquer afronta à legislação concursal para fins de ajuizamento 

do pedido de recuperação judicial em período inferior a 2 (dois) anos do 

registro na Junta Comercial, inclusive em relação a sujeição dos créditos 

anteriores ao registro;  
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- nesse diapasão, a sujeição dos créditos anteriores ao registro na Junta 

Comercial encontra ressonância no Enunciado n.º 96, da III Jornada de Direito 

Comercial, do Conselho da Justiça Federal: 

 
“Enunciado 96: A recuperação judicial do empresário rural, pessoa 
natural ou jurídica, sujeita todos os créditos existentes na data do 
pedido, inclusive os anteriores à data da inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis.” 

 

- além do mais, por força da alteração legislativa introduzida pela Lei nº 

14.112/2020, conclui-se pela concursalidade dos créditos havidos em face do 

devedor produtor rural anteriormente ao seu registro perante os órgãos do 

comércio, momento em que ele explorava atividade rural em nome próprio, 

pessoa física, e, assim, apresentava-se junto a quem com ele contratasse; 

- nesse contexto, vale destacar que a Casa Bancária interpôs Agravo de 

Instrumento sob o nº 5224313-14.2021.8.21.7000, sustentando a inexistência 

de prova nos autos de que os empresários individuais exerciam atividade 

rural, aduzindo que somente fazem jus ao regime de Recuperação Judicial 

aqueles empresários individuais cuja inscrição perante a Junta Comercial 

ocorreu há mais de 2 (dois) anos, tendo sido o recurso desprovido por 

unanimidade pela 6ª Câmara Cível do TJ/RS;  

- além disso, não há que se falar em afastamento de créditos decorrentes de 

Operações contratadas pelos Devedores como pessoas físicas, cumprindo 

registrar que o pedido da Administração Judicial nos autos da demanda 

recuperacional acerca da necessidade de retificação do cadastro processual, 

para constar os empresários individuais (CNPJs) no polo ativo, trata-se de 

mera formalidade, pois, para o empresário individual, a responsabilidade 

pelas obrigações é pessoal, não havendo separação patrimonial entre pessoa 

física ou jurídica; 

- aliás, tal unicidade vem apresentada de forma expressa pelo Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul, ao referir que “(...) muito embora o empresário 

individual constitua uma pessoa jurídica, seu patrimônio é único em relação à 

pessoa física titular da empresa (...)”3; 

- precisos, a esse respeito, são os comentários de J. X. CARVALHO DE 

MENDONÇA:   
  

"Usando uma firma para exercer o comércio e mantendo o seu 
nome civil para os atos civis, o comerciante, pessoa natural, não se 
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investe de dupla personalidade; por outra, não há duas 
personalidades, uma civil e outra comercial.   
As obrigações contraídas sob a firma comercial ligam a pessoa civil 
do comerciante e vice-versa. Se ele incide em falência, não se 
formam duas massas: uma comercial, compreensiva dos atos 
praticados sob a firma mercantil, e outra civil, relativa aos atos 
praticados sob o nome civil, mas uma só massa, à qual concorrem 
todos os credores.    
A firma do comerciante singular gira em círculo mais estreito que o 
nome civil, pois designa simplesmente o sujeito que exerce a 
profissão mercantil. Existe essa separação abstrata, embora os 
dois nomes se apliquem à mesma titularidade. Se, em sentido 
particular, uma é o desenvolvimento da outra, é, porém, o mesmo 
homem que vive ao mesmo tempo a vida civil e a vida comercial.”4   

  

- vale dizer, o patrimônio da pessoa natural se confunde com o do empresário 

individual, já que este não é pessoa jurídica, mas apenas a ela se equipara 

para fins tributários, consoante jurisprudência do nosso Colendo Tribunal de 

Justiça:  
  

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 
AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRA-TUAL. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. APLICABILIDADE DO 
CDC. AQUISI-ÇÃO DE VEÍCULO USADO. VÍCIO OCULTO. 
DECADÊNCIA. Preliminar de ilegitimidade passiva da empresa 
individual registrada em nome do autor que vai afastada, pois o 
empresário em nome individual é pessoa natural, sendo 
equiparado à pessoa jurídica por ficção legal, em especial para 
fins tributários, não havendo, portanto, distinção patrimonial. 
Precedente desta Câmara. Aplicabilidade do Código de Defesa do 
Consumidor na hipótese dos autos, haja vista que o veículo em 
questão foi adquirido de revenda de automóveis, cuja atividade fim 
é justamente a venda de veículos, restando configurada, portanto, 
relação de consumo. Tratando-se vício de produto ou de serviços 
duráveis, o prazo decadencial é de noventa dias, nos termos do art. 
26 do CDC. Caso concreto em que ajuizada a demanda em 
09/11/2016, quando havia decorrido prazo superior a noventa dias 
da reclamação e da resposta negativa da revenda de automóveis, 
ocorrida em 05/07/2016. Reconhecida, de ofício, a decadência. 
Extinção do feito, com julgamento do mérito, forte no art. 487, II, do 
CPC. Apelo prejudicado. DECADÊNCIA RECONHECIDA DE 
OFÍCIO. APELO PREJUDICADO. POR MAIORIA.” 
 
(Apelação Cível, Nº 70082668716, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em: 
26-06-2020) (grifamos)  
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- consequentemente, é o patrimônio das pessoas naturais que responde pelas 

obrigações civis e mercantis assumidas pelos empresários individuais em 

recuperação judicial;  

- sendo assim, neste momento, aparentam incabíveis os argumentos 

suscitados pelo Banco Credor, devendo todos os créditos serem declarados 

concursais, exceto se previsto algum tipo especial de privilégio estabelecido 

na Lei de Regência; 

- portanto, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 494.701.841: 

- a cédula de crédito bancário é título executivo judicial, conforme art. 28, 

caput, da Lei nº 10.931/2004, in verbis: 
 

“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo os Devedores 

oposto razões para o afastamento da operação; 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
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claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 494.701.841, firmada em 

06/06/2018, por meio da qual o Devedor ALVACIR SILVEIRA SANTIN 

contratou linha de crédito pela importância de R$ 181.441,59, a qual fora 

destinada ao pagamento do saldo devedor da dívida em 06/06/2018;  

- destarte, sendo emitida em 06/06/2018, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Contrato, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 323.598,26 corresponde à importância do 

crédito atualizado até 13/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 
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- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado, tendo os Devedores manifestado concordância com o postulado; 

- quanto à classificação, não se desconhece que a operação está garantida 

por hipoteca cedular de 2º grau do imóvel de matrícula 17.904 do CRI de 

Canguçu, descrito da forma a seguir:  

 

 
- contudo, da análise da Matrícula atualizada apresentada pela Casa 

Bancária, verifica-se que não foi registrada a hipoteca na Matrícula do Imóvel, 

conforme dispõe o art. 1.492 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 
 

- assim, diante da ausência de demonstração da higidez da garantia real 

através de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel, na forma 

prevista no art. 1.492 do Código Civil, deverá ser habilitado o crédito dentre 

os titulares de créditos quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
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 CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA N.º 22/99360-6 (ADITIVO DA 

OPERAÇÃO 40/10424-9): 
 

- a cédula rural pignoratícia é título executivo extrajudicial, conforme art. 10, 

do Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 

 
“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, 
transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo 
valor de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, 
se houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a 
segurança, a regularidade e a realização de seu direito creditório.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo os Devedores 

oposto razões para o afastamento das operações;  

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula Rural Pignoratícia n.º 40/10424-9, firmada em 

22/06/2015, por meio da qual o devedor ALVACIR SILVEIRA SANTIN 

contratou linha de crédito no montante de R$ 29.472,31, destinada o custeio 

de bovinocultura, tendo sido aditada em 08/06/2018, em que o Devedor 

confessou saldo devedor de R$ 21.405,13, atualizado até 08/06/2018; 

- destarte, sendo emitida em 22/06/2015 e aditada em 08/06/2018, indiscutível 

que respectivo fato gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da 

Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua 

sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 



 

 

 

 

 

 

- 25 - 

“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Aditivo ao Contrato, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 31.748,55 corresponde à importância do 

crédito atualizado até a data 13/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado, tendo os Devedores manifestado concordância com o postulado;  

- outrossim, referida operação está garantida por penhor cedular de primeiro 

grau de 48 vacas mistas, com 36 meses de idade, avaliadas em R$ 96.000,00:  

 

 
- 
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- houve a demonstração da higidez da garantia real através de registro na 

circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme 

disposto no art. 1.438 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento 
público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
da circunscrição em que estiverem situadas as coisas 
empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula Rural Pignoratícia fora registrada no Registro 

de Imóveis da Comarca de Piratini sob o Registro n.º 9.581 do Livro n.º 03 – 

Registro Auxiliar: 

 

 
- nada obstante, verifica-se que o Aditivo acrescentou a garantia de hipoteca 

cedular de 3º grau do imóvel de matrícula 17.904 do CRI de Canguçu, descrito 

da forma a seguir:  
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- contudo, da análise da Matrícula atualizada apresentada pela Casa 

Bancária, verifica-se que não foi registrada a hipoteca na Matrícula do Imóvel, 

conforme dispõe o art. 1.492 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 
 

- improcederia, por isso, a inclusão almejada acaso considerada tão somente 

referida garantia hipotecária, visto que não fora demonstrada a higidez da 

garantia;  

- seja como for, havendo penhor cedular (R$ 96.000,00) que tem condão de 

garantir a totalidade do crédito (R$ 31.748,55), impõe-se habilitá-lo dentre 

aqueles com garantia real (art. 41, II, da LRF);   

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
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 INSTRUMENTO PARTICULAR DE PORTABILIDADE DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO E TRANSFERÊNCIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL 

EM GARANTIA N.º 061.739.430 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e os 

Recuperandos em 12/12/2012, em que os Devedores contrataram 

financiamento imobiliário no valor de R$ 194.013,57, cujos recursos serão 

destinados, para efeitos da portabilidade contratada, à quitação antecipada do 

financiamento imobiliário anteriormente contratado pelos Devedores, com 

alienação fiduciária em garantia, junto à Caixa Econômica Federal, em 

21/06/2011; 

- assim, a Casa Bancária pretende o afastamento do crédito dos efeitos da 

recuperação judicial, visto que referida Operação prevê a alienação fiduciária 

de bem imóvel de propriedade dos Devedores, descrito da seguinte forma: 
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- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente. Veja-se: 

 
“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 
 

- in casu, restou comprovada a devida averbação da alienação fiduciária na 

Matrícula nº 28.705, junto ao Registro de Imóveis de Canguçu, mais 

precisamente no Livro 2 – Registro Geral: 

 

 
- por essa razão, os documentos carreados pelo Banco Credor são suficientes 

para atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo 

que referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, § 3º, da LRF; 
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- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo transcrito Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho 

da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 
 

“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
______________ 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso desprovido.” (TJSP; 
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Agravo de Instrumento 2111238-29.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Espírito Santo do Pinhal - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 31/05/2020; Data de Registro: 31/05/2020) 
 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
______________ 
 
“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - 
Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Casa Bancária não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face dos devedores, senão 

para perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS POR COOBRIGAÇÃO: 

 

- postula a Casa Bancária que as operações contratadas pela empresa 

SILVEIRA & SANTIN LTDA ME (00.497.482/0001-37) em que os Devedores 

ALVACIR SILVEIRA SANTIN e GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN constaram 

como avalistas sejam habilitadas por coobrigação, caso concedida a 

Recuperação Judicial às pessoas físicas;  

- preliminarmente, urge obtemperar que o aval constitui um ato cambial, em 

que uma pessoa, chamada de avalista, garante o pagamento de um título de 

crédito, a favor do avalizado, que pode ser o devedor principal ou um 

coobrigado; 
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- no contexto da recuperação judicial, não existe óbice para inclusão do crédito 

que foi garantido pessoalmente (aval) pelo Devedor em recuperação judicial, 

desde que, logicamente, observado cumprimento integral dos requisitos da 

Lei de Regência; 

- isso porque a submissão de créditos de aval ao processo de recuperação 

judicial depende da verificação da característica da garantia prestada: se 

realizada a título gratuito, é possível a aplicação do artigo 5º da LRF para 

afastar o crédito do processo; se prestada a título oneroso, o crédito está 

sujeito à inclusão na recuperação, conforme artigo 49 da LRF; 

- nesse sentido, pronunciou-se o colendo STJ em precedente abaixo 

ementado: 

 
“RECURSOS ESPECIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. AVAL PRESTADO PELA 
SOCIEDADE RECUPERANDA EM MOMENTO ANTERIOR AO 
PEDIDO DE SOERGUIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AVAL. OBRIGAÇÃO 
AUTÔNOMA. SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CRÉDITOS EXISTENTES NA DATA DO PEDIDO, 
AINDA QUE NÃO VENCIDOS. OBRIGAÇÕES A TÍTULO 
GRATUITO. EXCEÇÃO. VERIFICAÇÃO DA 
ONEROSIDADE/GRATUIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE. 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. Impugnação 
de crédito apresentada em 29/1/2016. Recursos especiais 
interpostos em 23/5/2018. Autos conclusos à Relatora em 
27/11/2018. 2. O propósito recursal é definir se os créditos 
derivados de garantia cambiária (aval) prestada por sociedade 
empresária que veio a ingressar com pedido de recuperação 
judicial sujeita-se ou não aos efeitos do processo de soerguimento. 
3. Ausente omissão, contradição, obscuridade ou erro material no 
acórdão recorrido, inviável o acolhimento da alegação de violação 
ao art. 1.022 do CPC/15. 4. O art. 49, caput, da Lei 11.101/05 
estipula que todos os créditos existentes na data do pedido de 
recuperação judicial ficam sujeitos a seus efeitos (ainda que não 
vencidos), excetuados aqueles listados nos §§ 3º e 4º do mesmo 
dispositivo, dentre os quais não se incluiu o aval prestado pela 
recuperanda. 5. Assim, dada a autonomia dessa espécie de 
garantia e a permissão legal para inclusão no plano dos créditos 
ainda não vencidos, não haveria motivos para a exclusão pleiteada 
pelo recorrente. 6. Há que se ponderar, todavia, acerca da 
disposição constante no art. 5º, I, da Lei 11.101/05, que afasta 
expressamente da recuperação judicial a exigibilidade das 
obrigações a título gratuito. 7. Tratando-se, como no particular, de 
aval prestado por sociedade empresária, não se pode presumir que 
a garantia cambiária tenha sido concedida como ato de mera 
liberalidade, devendo-se apurar as circunstâncias que ensejaram 
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sua concessão. 8. De fato, é bastante comum que as relações 
negociais travadas no âmbito empresarial envolvam a prestação de 
garantias em contrapartida a algum outro ato praticado (ou a ser 
praticado) pelo avalizado ou por terceiros interessados. 9. 
Conforme anota respeitável doutrina, ainda que não exista 
contraprestação direta pelo aval, há situações em que a garantia foi 
prestada com o objetivo de auferir algum ganho, mesmo que 
intangível, como ocorre na hipótese de aval prestado em benefício 
de sociedades do mesmo grupo econômico ou para viabilizar 
operações junto a parceiros comerciais, hipóteses nas quais não se 
pode considerar tal obrigação como a título gratuito. 10. Desse 
modo - considerando a impossibilidade de se examinar fatos e 
provas em sede de recurso especial e tendo em vista que partes 
não tiveram a oportunidade de se manifestar acerca do fundamento 
sobre o qual se assenta o presente entendimento -, devem os autos 
retornar ao juízo a quo para que, após oportunizar às partes que 
comprovem o que for de seu interesse, verifique se o aval pode ou 
não ser classificado como ato de mera liberalidade e prossiga no 
julgamento da impugnação apresentada pelo recorrente. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.” (REsp 
1829790/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/11/2019, DJe 22/11/2019) 

 

- nesse contexto, preceitua Luis Felipe Spinelli que: “ainda que não exista 

contraprestação direta pelo aval, existem situações em que a garantia foi 

prestada com o objetivo de auferir algum ganho, mesmo que intangível, como 

ocorre na hipótese de aval prestado em benefício de sociedades do mesmo 

grupo econômico ou para viabilizar operações junto a parceiros comerciais, 

hipóteses nas quais não se pode considerar tal obrigação como a título 

gratuito”3; 

- vale dizer que se presume onerosa aquela garantia prestada por integrante 

de um grupo empresarial em favor de outra, “afirmando que há uma comunhão 

de interesses que afastaria a gratuidade da operação”4; 

- in casu, a relação existente entre a Devedora SILVEIRA & SANTIN LTDA 

ME e os garantes ALVACIR SILVEIRA SANTIN e GILCIARA DA SILVEIRA 

SANTIN aponta para uma comunhão de interesses comerciais, decorrente de 

determinada sinergia negocial, até porque os Recuperandos Alvacir Silveira 

Santin e Gilciara da Silveira Santin compõem o quadro societário da empresa 

SILVEIRA & SANTIN LTDA ME (CNPJ 00.497.482/0001-37), senão vejamos: 

 
3 SPINELLI, Luis Felipe. O aval na recuperação judicial e na falência. In Direito das Garantias. 
Gisela Sampaio da Cruz Guedes et. al (Coords.). São Paulo: Saraiva, 2017. 
4 TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial: falência recuperação judicial de 
empresas. Vol. 3. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018, pág. 98. 
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- sendo assim, não há óbice para habilitação dos créditos, eis que não incide 

a exceção prevista no inc. I do art. 5º da LRF, qual seja, de que não são 

exigíveis do devedor em recuperação judicial eventual obrigação contraída a 

título gratuito;  

- assim, vão abaixo analisados os Contratos firmados entre a Casa Bancária 

e a empresa SILVEIRA & SANTIN LTDA ME, em que figuraram como 

avalistas os Devedores ALVACIR SILVEIRA SANTIN e GILCIARA DA 

SILVEIRA SANTIN: 

 

 OPERAÇÃO 22/99361-4 – AÇÃO MONITÓRIA Nº 042/1.18.0000033-1 (1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CANGUÇU – RS): 

 

- compulsando a documentação carreada, verifica-se a existência de acordo 

homologado nos autos da ação monitória nº 042/1.18.0000033-1, em que os 

Devedores confessaram dívida no valor de R$ 182.205,00, atualizado até 

17/05/2018, referente ao saldo devedor da Operação 61736081, resultando 

acordado o cumprimento da obrigação pelo pagamento do valor de R$ 

114.789,15, em 08 prestações anuais e sucessivas, sendo a primeira parcela 

no valor de R$ 14.348,67, com vencimento em 06/06/2019 e as demais na 

importância de R$ 14.348,64, em igual dia e mês nos anos subsequentes, 

sendo a última em 06/06/2026, sendo que tal Operação passou a ser 

cadastrada sob o nº 22/99361-4; 

- nesse contexto, havendo homologação do acordo pelo juízo, não há dúvida 

que existe crédito em favor da Credora, senão vejamos: 
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- além do mais, ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva 

do crédito do reclamado, tendo os Recuperandos manifestado concordância 

com o pedido; 

- no caso, tendo sido o acordo firmado em 29/06/2018 e homologado pelo 

juízo em 31/08/2018, é indiscutível que o respectivo fato gerador do crédito é 

anterior à data do ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível 

afirmar a sua sujeição ao concurso de credores; 

- vale dizer que, no que tange à sujeição do crédito, a orientação consagrada 

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Tema 

1.051, em razão do rito dos recursos especiais repetitivos, é no sentido de que 

o critério definidor reside no fato gerador do crédito perseguido: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- nesse mesmo sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito 

Comercial, do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Acordo, o que permite 

atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 209.861,17 corresponde à importância do 

crédito atualizado até 13/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- outrossim, referida operação estaria garantida por Aval prestado pelos 

Recuperandos, tendo sido oferecido em Penhora o imóvel descrito da forma 

a seguir: 
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- no ponto, necessário ressaltar que os institutos ‘penhor’ e ‘penhora não se 

confundem, sendo que ‘penhor’ é o bem oferecido pelo Devedor como forma 

de garantia do cumprimento de uma dívida, ao passo que ‘penhora’ é o ato 

judicial de apreensão do bem para garantia do cumprimento da dívida; 

- no caso em liça, da análise dos termos do acordo entabulado entre as partes, 

verifica-se que foi oferecido em penhora o imóvel de matrícula nº 17.904, 

prevendo inclusive a lavratura do termo de penhora, bem como o 

comparecimento dos Devedores para fins de intimação da penhora, nos 

termos do art. 841 do CPC;  

- nesse contexto, vale destacar que as garantias reais estão divididas em três: 

penhor, anticrese e hipoteca (art. 1.419 do Código Civil);  

- assim, se tratando de penhora de bem imóvel, que não se confunde com o 

penhor previsto no art. 1.419 do Código Civil, não há que se falar em 

constituição de garantia real no presente caso;  

- não fosse isso, cumpre ressaltar que a referida operação sequer foi averbada 

na Matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis de Canguçu, o que reforça 

a ausência de demonstração de higidez de eventual garantia real;   

- assim, quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui 

tratamento diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou 

privilégio, enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 
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 OPERAÇÃO 494.801.455 (494.701.838) – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Nº 042/1.17.0002097-7 (E-PROC 5000605-

74.2017.8.21.0042 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANGUÇU – RS): 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, verifica-se que foi ajuizada 

em 09/11/2017 execução de título extrajudicial pela Casa Bancária em face 

de SILVEIRA & SANTIN LTDA, ALVACIR SILVEIRA SANTIN e GILCIARA 

SILVEIRA SANTIN, referente ao Contrato 494.801.455, ora em discussão, 

que tramita sob o nº 5000605-74.2017.8.21.0042 perante a 1ª Vara Judicial 

de Canguçu/RS;  

- sobreveio aos autos pedido de homologação de acordo entabulado entre as 

partes em 29/06/2018, em que os Devedores confessaram dívida no valor de 

R$ 242.506,16, atualizado até 17/05/2018, referente ao saldo devedor da 

Operação 494.801.455;  

- assim, resultou acordado o cumprimento da obrigação pelo pagamento do 

valor de R$ 154.119,12, em 08 prestações anuais e sucessivas, sendo as 

sétimas primeiras parcelas no valor de R$ 19.264,89, com vencimento em 

06/06/2019 e a última parcela na importância de R$ 19.264,89, em igual dia e 

mês nos anos subsequentes, sendo a última em 06/06/2026, sendo que tal 

Operação passa a ser cadastrada sob o nº 494.701.838; 

- ocorre que, compulsando os autos da execução de título extrajudicial, 

verifica-se que o juízo determinou a intimação dos executados para 

regularizar a representação processual antes da homologação do acordo:  
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- posteriormente, a Casa Bancária informou o descumprimento do acordo, 

postulando a intimação dos executados para pagamento do débito, tendo o 

juízo determinado a juntada de cálculo atualizado e a intimação dos 

executados para adimplemento:  

 

 
 

- intimados, os executados informaram o ajuizamento do pedido de 

recuperação judicial, postulando a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, 

tendo a Instituição Financeira concordado com o sobrestamento do feito em 

relação aos executados ALVACIR SILVEIRA SANTIN E GILCIARA DA 

SILVEIRA SANTIN;  

- no caso, embora não haja decisão de homologação do acordo pelo juízo, 

verifica-se a homologação implícita, vez que foi determinada a intimação dos 

executados para regularizar a representação processual, bem como da Casa 

Bancária para apresentação da memória de cálculo atualizada, após 

informado o descumprimento do acordo; 

- além disso, embora a ausência da assinatura de duas testemunhas no 

documento, nos termos do art. 784, II, do CPC, obste a constituição de título 

executivo extrajudicial, a anuência dos Recuperandos com o pedido permite 

atribuir os elementos de existência, validade e eficácia do acordo entabulado 

entre as partes; 

- assim, tendo sido o acordo firmado em 29/06/2018, é indiscutível que o 

respectivo fato gerador do crédito é anterior à data do ajuizamento da 

Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar a sua sujeição ao concurso 

de credores; 

- vale dizer que, no que tange à sujeição do crédito, a orientação consagrada 

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Tema 
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1.051, em razão do rito dos recursos especiais repetitivos, é no sentido de que 

o critério definidor reside no fato gerador do crédito perseguido: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- nesse mesmo sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito 

Comercial, do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado, tendo os Recuperandos manifestado concordância com o pedido; 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Acordo, o que permite 

atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 275.584,19 corresponde à importância do 

crédito atualizado até 13/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- outrossim, referida operação estaria garantida por Aval prestado pelos 

Recuperandos, tendo sido oferecido em Penhora o imóvel descrito da forma 

a seguir:  

 
- no ponto, necessário ressaltar que os institutos ‘penhor’ e ‘penhora não se 

confundem, sendo que ‘penhor’ é o bem oferecido pelo Devedor como forma 
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de garantia do cumprimento de uma dívida, ao passo que ‘penhora’ é o ato 

judicial de apreensão do bem para garantia do cumprimento da dívida; 

- no caso em liça, da análise dos termos do acordo entabulado entre as partes, 

verifica-se que foi oferecido em penhora o imóvel de matrícula nº 17.904, 

prevendo inclusive a lavratura do termo de penhora, bem como o 

comparecimento dos Devedores para fins de intimação da penhora, nos 

termos do art. 841 do CPC;  

- nesse contexto, vale destacar que as garantias reais estão divididas em três: 

penhor, anticrese e hipoteca (art. 1.419 do Código Civil);  

- assim, se tratando de penhora de bem imóvel, que não se confunde com o 

penhor previsto no art. 1.419 do Código Civil, não há que se falar em 

constituição de garantia real no presente caso;  

- não fosse isso, cumpre ressaltar que a referida operação sequer foi averbada 

na Matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis de Canguçu, o que reforça 

a ausência de demonstração de higidez de eventual garantia real;   

- outrossim, não se desconhece que foi mantida a hipoteca cedular de 2º grau 

do imóvel de Matrícula nº 2.702, vinculado à operação renegociada:  

 

 
 

- no caso em comento, referida garantia hipotecária foi averbada junto ao 

Registro de Imóveis da Comarca de Piratini, especificamente na Matrícula nº 

2.702 do Livro nº 2 – Registro Geral: 
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- de qualquer sorte, não há como surtir efeitos da garantia hipotecária para a 

totalidade desta operação, em razão de garantir outra operação bancária 

anterior, senão vejamos:  

 

HIPOTECA 

CEDULAR – 2.702 
OPERAÇÃO VALOR 

VALOR 

ABRANGIDO 

PELA GARANTIA 

Primeiro Grau 
494.801.457 

(494.701.840) 
R$ 89.173,235 

R$ 89.173,23 

Segundo Grau 
494.801.455 

(494.701.838) 
R$ 275.584,196 

R$ 169.226,77 

Terceiro Grau 
494.801.456 

(494.701.839) 
R$ 649.699,87 

- 

 TOTAL R$ 1.014.457,29 R$ 258.400,007 
    

 

- assim, referida garantia real abrange tão somente o valor de R$ 169.226,77, 

devendo, consequentemente, o valor excedente de R$ 106.357,42 ser 

habilitado dentre os créditos quirografários;  

- afinal, o crédito com garantia real está limitado ao valor da garantia, 

alocando-se o saldo dentre os quirografários: 
 

“Art. 41. 
§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe 
prevista no inciso II do caput deste artigo até o limite do valor do 
bem gravado e com a classe prevista no inciso III do caput deste 
artigo pelo restante do valor de seu crédito. 
_______________ 
 

 
5 Valor atualizado até 13/04/2021. 
6 Valor atualizado até 13/04/2021. 
7 Valor de avaliação, conforme Recibo de Entrega de ITR do exercício de 2021.  
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Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 
ordem:  
II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;  
VI – créditos quirografários, a saber:  
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação 
dos bens vinculados ao seu pagamento;” 

 

- a esse respeito, explicita o Magistrado Bandeirante Marcelo Barbosa 

Sacramone: 

 
“A especialidade atribuída ao seu crédito, todavia, faz-se apenas no 
valor referido da garantia real. Caso o valor total do crédito supere 
o valor dado em garantia, no montante coberto pela garantia o 
crédito será considerado integrante da segunda classe, como 
credor titular de crédito com garantia real. O montante que superar 
o valor da garantia, por seu turno, será considerado quirografário e 
permitirá ao credor votar, pelo referido montante, na classe três da 
Assembleia Geral de Credores.  
Como na recuperação judicial, ao contrário da falência (art. 83, § 
1º), o bem conferido em garantia não será necessariamente 
liquidado, de modo a se apurar efetivamente o seu valor, o 
montante da garantia será aferido pelo valor constante da escritura 
de hipoteca ou especificado no contrato.”8 

 

- é também o que aponta a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO, DETERMINA QUE O 
PRIVILÉGIO DA GARANTIA REAL ESGOTA-SE NO PRÓPRIO 
BEM OFERECIDO EM GARANITA – DEVEDORA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SALDO DE CRÉDITO NÃO 
COBERTO PELO BEM DA GARANTIA, CONSTITUI CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, SUJEITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
PRECEDENTES - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2257839-09.2016.8.26.0000; 
Relator (a): Lucila Toledo; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 44ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/03/2017; Data de Registro: 17/03/2017) 
 

- portanto, deve-se habilitar o valor de R$ 169.226,77, dentre os créditos com 

garantia real e o saldo excedente no valor de R$ 106.357,42, dentre os 

créditos quirografários;  

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 
8 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 
São Paulo: Saraiva, 2018, p. 2010, p. 177. 
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 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 494.801.456 (494.701.839): 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 494.801.456, emitida em 

08/03/2016, por meio da qual a empresa SILVEIRA & SANTIN LTDA ME 

contratou linha de crédito pela monta de R$ 335.154,12, figurando como 

avalistas da Operação os Recuperandos ALVACIR SILVEIRA SANTIN E 

GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN; 

- referida Operação foi alvo de aditamento em 08/06/2018, em que os 

Devedores confessaram dívida de R$ 363.223,95 e alteraram as formas de 
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pagamento e garantia ofertada, passando a ser cadastrada sob o nº 

494.701.839; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado, tendo os Devedores manifestado concordância com o postulado;  

- os encargos financeiros e moratórios estão delimitados no Aditamento à 

Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor:  

 

 

 
- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 649.699,87 corresponde ao montante da 

dívida atualizada até 13/04/2021, ou seja, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF; 
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- nada obstante, verifica-se que a operação de crédito em discussão estaria 

garantida por hipoteca cedular de primeiro grau do bem imóvel de propriedade 

de ALVACIR SILVEIRA SANTIN E GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN, a seguir 

descrito:  

 
- contudo, da análise da Matrícula atualizada apresentada pela Casa 

Bancária, verifica-se que não foi registrada a hipoteca na Matrícula do Imóvel, 

conforme dispõe o art. 1.492 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 
 

- nada obstante, verifica-se que o contrato originário prevê hipoteca cedular 

de 3º grau do imóvel de Matrícula 2.702, do Registro de Imóveis de Piratini:  
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- no caso em comento, referida garantia hipotecária foi averbada junto ao 

Registro de Imóveis da Comarca de Piratini, especificamente na Matrícula nº 

2.702 do Livro nº 2 – Registro Geral: 
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- de qualquer sorte, ainda que considerada referida hipoteca, não há como 

surtir efeitos da garantia hipotecária para esta operação, em razão de garantir 

outras operações bancárias anteriores, senão vejamos:  

 

HIPOTECA 

CEDULAR – 2.702 
OPERAÇÃO VALOR 

VALOR 

ABRANGIDO 

PELA GARANTIA 

Primeiro Grau 
494.801.457 

(494.701.840) 
R$ 89.173,239 

R$ 89.173,23 

Segundo Grau 
494.801.455 

(494.701.838) 
R$ 275.584,1910 

R$ 169.226,77 

Terceiro Grau 
494.801.456 

(494.701.839) 
R$ 649.699,87 

- 

 TOTAL R$ 1.014.457,29 R$ 258.400,0011 
    

 

- assim, diante da ausência de demonstração da higidez da garantia real 

através de instrumento público e de registro na matrícula do imóvel nº 17.904, 

na forma prevista no art. 1.492 do Código Civil e da inexistência de saldo 

capaz de garantir a operação referente à hipoteca cedular de 3º grau, deverá 

a totalidade do crédito ser habilitada dentre os quirografários (art. 41, III, da 

LRF);  

- afinal, o crédito com garantia real está limitado ao valor da garantia, 

alocando-se o saldo dentre os quirografários:  
 

“Art. 41. 
§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe 
prevista no inciso II do caput deste artigo até o limite do valor do 
bem gravado e com a classe prevista no inciso III do caput deste 
artigo pelo restante do valor de seu crédito. 
_______________ 
 
Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte 
ordem:  
II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado;  
VI – créditos quirografários, a saber:  
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação 
dos bens vinculados ao seu pagamento;” 

 

- a esse respeito, explicita o Magistrado Bandeirante Marcelo Barbosa 

Sacramone: 

 
9 Valor atualizado até 13/04/2021. 
10 Valor atualizado até 13/04/2021. 
11 Valor de avaliação, conforme Recibo de Entrega de ITR do exercício de 2021.  
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“A especialidade atribuída ao seu crédito, todavia, faz-se apenas no 
valor referido da garantia real. Caso o valor total do crédito supere 
o valor dado em garantia, no montante coberto pela garantia o 
crédito será considerado integrante da segunda classe, como 
credor titular de crédito com garantia real. O montante que superar 
o valor da garantia, por seu turno, será considerado quirografário e 
permitirá ao credor votar, pelo referido montante, na classe três da 
Assembleia Geral de Credores.  
Como na recuperação judicial, ao contrário da falência (art. 83, § 
1º), o bem conferido em garantia não será necessariamente 
liquidado, de modo a se apurar efetivamente o seu valor, o 
montante da garantia será aferido pelo valor constante da escritura 
de hipoteca ou especificado no contrato.”12 

 

- é também o que aponta a jurisprudência do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO, DETERMINA QUE O 
PRIVILÉGIO DA GARANTIA REAL SE ESGOTA NO PRÓPRIO 
BEM OFERECIDO EM GARANITA – DEVEDORA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – SALDO DE CRÉDITO NÃO 
COBERTO PELO BEM DA GARANTIA, CONSTITUI CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, SUJEITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
PRECEDENTES - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2257839-09.2016.8.26.0000; 
Relator (a): Lucila Toledo; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 44ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/03/2017; Data de Registro: 17/03/2017) 

 

- assim, deverá ser habilitado o crédito dentre os titulares de créditos 

quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 494.801.457 (494.701.840): 

- a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial consoante art. 28, 

da Lei nº 10.931/2004: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 

 
12 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e 
falência. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 2010, p. 177. 
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demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 

 
“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Bancário nº 494.801.457, emitida em 

08/03/2016, por meio da qual a empresa SILVEIRA & SANTIN LTDA ME 

contratou linha de crédito pela monta de R$ 11.554,49, figurando como 

avalistas da Operação os Recuperandos ALVACIR SILVEIRA SANTIN E 

GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN; 

- referida Operação foi alvo de aditamento em 08/06/2018, em que os 

Devedores confessaram dívida de R$ 49.869,69 e alteraram as formas de 

pagamento e garantia prestada; 

- os encargos financeiros e moratórios estão delimitados no Aditamento à 

Cédula, o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco 

Credor:  
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 89.173,23 corresponde ao montante da 

dívida atualizada até 13/04/2021, ou seja, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância ao previsto no art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado, tendo os Devedores manifestado concordância com o postulado;  

- outrossim, referida operação está garantida por hipoteca cedular de primeiro 

grau do imóvel de propriedade dos Devedores, descrito da seguinte maneira:  
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- nesse contexto, houve a demonstração da higidez da garantia real através 

de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto no art. 1.492 do CC/02, 

in verbis: 
 

“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 

 

- no caso em comento, referida garantia hipotecária foi averbada junto ao 

Registro de Imóveis da Comarca de Piratini, especificamente na Matrícula nº 

2.702 do Livro nº 2 – Registro Geral: 
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- nada obstante, verifica-se que o Aditivo acrescentou a garantia de hipoteca 

cedular de 4º grau do imóvel de matrícula 17.904 do CRI de Canguçu, descrito 

da forma a seguir:  

 

 
- contudo, da análise da Matrícula atualizada apresentada pela Casa 

Bancária, verifica-se que não foi registrada a hipoteca na Matrícula do Imóvel, 

conforme dispõe o art. 1.492 do CC/02, in verbis: 
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“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 
 

- improcederia, por isso, a inclusão almejada acaso considerada tão somente 

a garantia hipotecária do imóvel de matrícula 17.904, visto que não fora 

demonstrada a higidez da garantia;  

- de qualquer sorte, demonstrada a higidez da garantia hipotecária do imóvel 

de Matrícula 2.702, não foi possível aferir a partir do Contrato acostado qual 

é respectivo valor de avaliação do referido imóvel hipotecado; 

- contudo, em contato com os Devedores, foi apresentado o recibo do Imposto 

Sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR referente ao exercício de 2021 

referente ao imóvel de Matrícula 2.702 (identificação CIB – Nirf 1.052.885-7), 

que atribuiu o valor de R$ 258.400,00 ao referido imóvel, senão vejamos: 

 

 
- seja como for, havendo penhor cedular (R$ 258.400,00) que tem condão de 

garantir a totalidade do crédito (R$ 89.173,23), impõe-se habilitá-lo dentre 

aqueles com garantia real (art. 41, II, da LRF);   

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PRETENSÃO VALOR CLASSE 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

494.701.841 
Parcialmente 

Acolhida 
R$ 323.598,26 Quirografária 

CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA N.º 
22/99360-6 (40/10424-9) 

Acolhida R$ 31.748,55 Garantia Real 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PORTABILIDADE DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO E 

TRANSFERÊNCIA DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL EM 

GARANTIA Nº 061.739.430 

Acolhida R$ 285.954,71 Extraconcursal 

OPERAÇÃO 22/99361-4 
Parcialmente 

Acolhida 
R$ 209.861,17 Quirografária 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

494.801.455 (494.701.838) 
Parcialmente 

Acolhida 
R$ 169.226,77 Garantia Real 
R$ 106.357,42 Quirografária 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

494.801.456 (494.701.839) 
Parcialmente 

Acolhida 
R$ 649.699,87 Quirografária 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

494.801.457 (494.701.840) 
Acolhida R$ 89.173,23 Garantia Real 

 Total R$ 290.148,55 Garantia Real 
  R$ 1.289.516,72 Quirografária 
  R$ 285.954,71 Extraconcursal 

 

Providências:  

- declarar a extraconcursalidade do crédito no valor de R$ 285.954,71, 

decorrente da operação 061.739.430, mercê do art. 49, § 3º, da LRF; 

- minorar crédito de R$ 1.720.133,28 para a importância de R$ 290.148,55, 

em favor de BANCO DO BRASIL S/A, dentre os titulares de créditos com 

garantia real (art. 41, II, da LRF); 

- incluir crédito, pela importância de R$ 1.289.516,72, em favor de BANCO 

DO BRASIL S/A, dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF).  

 

 

03. Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

 R$ 206.817,21 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF).  

 R$ 520.000,00 – crédito com garantia real (art. 41, II, da LRF). 

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

 R$ 686.084,73 – sem indicação de classe;  

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) procuração; (03) 

Contratos nº 012061411187 e 411988; (04) extratos.  

Contraditório:  

“Os recuperandos não impugnam o crédito apresentado.” 
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Resultado: 

- postula o Credor a inclusão de crédito no valor de R$ 686.084,73, atualizado 

até 13/04/2021, decorrente dos Contratos nº 43873899 e 012061411187012, 

confirmando as fianças prestadas pelos Devedores à Silveira & Santin Ltda 

nas confissões de dívidas nº 1630037/2017 e 1630030/2017 já arroladas na 

relação de credores;  

- por sua vez, em sede de contraditório, os Recuperandos manifestaram 

concordância com o pedido;  

- dessarte, abaixo vão analisadas de forma individualizada e pormenorizada 

as operações celebradas entre as partes, conforme a documentação carreada 

pela Instituição Financeira: 

 

 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA N.º 411988 

(43873899): 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e 

ALVACIR SILVEIRA SANTIN em 11/08/2017, no qual o Recuperando 

confessou ser devedor do montante de R$ 59.700,00, decorrente a Operação 

42614238, sendo que o saldo devedor em 10/08/2017 alcançava o montante 

de R$ 67.232,08; 

- nada obstante, constata-se que foi pactuado o pagamento da importância de 

R$ 3.202,12 no ato de assinatura do Instrumento e o saldo de R$ 64.029,96 

em 14 (quatorze) parcelas, semestrais e sucessivas; 

- inicialmente, não se desconhece que foi ajuizada em 10/09/2019 execução 

de título extrajudicial pela Instituição Financeira em face do Recuperando 

ALVACIR SILVEIRA SANTIN, em relação ao instrumento de confissão de 

dívida ora em discussão, tendo tramitado sob o nº 5000007-

52.2019.8.21.0042, junto a 2ª Vara Judicial de Canguçu/RS; 

- in casu, foi acolhida a exceção de pré-executividade e julgada extinta a 

execução de título extrajudicial, diante da ausência de assinatura do 

instrumento particular por duas testemunhas, não detendo força executiva 

para amparar a demanda, por força do artigo 784, III, do CPC; 

- assim, embora a ausência da assinatura de duas testemunhas, nos termos 

do art. 784, II, do CPC, obste a constituição de título executivo extrajudicial, a 
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anuência dos Recuperandos permite atribuir os elementos de existência, 

validade e eficácia do instrumento entabulado entre as partes; 

- destarte, sendo emitida em 11/08/2017, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Contrato, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 151.809,57 corresponde à importância do 

crédito atualizado até 13/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA Nº 012061411187: 
 

- a cédula rural pignoratícia e hipotecária é título executivo extrajudicial, 

conforme art. 10, do Decreto-Lei n.º 167, in verbis: 

    
“Art. 10. A cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, 
transferível e de livre negociação, exigível pelo seu valor ou pelo 
valor de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, 
se houver, e das demais despesas feitas pelo credor para a 
segurança, a regularidade e a realização de seu direito creditório.” 
 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo os Recuperandos 

oposto razões para o afastamento da operação;  

- compulsando toda documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária n.º 012061411187, 

firmada em 31/12/2014, por meio da qual o Recuperando ALVACIR SILVEIRA 

SANTIN contratou linha de crédito no montante de R$ 384.423,69, a qual fora 

destinada à aquisição de 1 hectare de terras, construção de cercas, bem como 

aquisição de 2 touros e 48 de matrizes de raças diversas; 

- destarte, sendo emitida em 31/12/2014, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
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“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos remuneratórios e moratórios estão bem delimitados no Contrato, o 

que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 534.275,16 corresponde à importância do 

crédito atualizado até a data 13/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado, tendo os Recuperandos concordado com o pedido;  

- quanto à classificação, a referida operação está garantida por penhor rural 

de 2 touros avaliados em R$ 8.000,00 e 48 matrizes para produção de carne, 

avaliadas em R$ 96.000,00;  

- houve a demonstração da higidez da garantia real através de registro na 

circunscrição em que estiveram situadas as coisas empenhadas, conforme 

disposto no art. 1.438 do CC/02, in verbis: 

 
“Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento 
público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
da circunscrição em que estiverem situadas as coisas 
empenhadas.” 

 

- no caso em comento, a Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária fora 

registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Santana do Livramento sob 

o Registro n.º 14.520 do Livro n.º 03 – Registro Auxiliar: 
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- ainda, consta que referida operação estaria garantida por hipotecas de 

primeiro grau dos imóveis de matrícula nº 10.124 e 2.671, de propriedade dos 

Devedores, descritos da forma a seguir:  
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- no caso em comento, referidas garantias hipotecárias foram averbadas junto 

ao Registro de Imóveis da Comarca de Piratini, especificamente nas 

Matrículas nº 10.124 e 2.671, do Livro nº 2 – Registro Geral: 

 

 
Imagem 01. Averbação na Matrícula nº 10.124 

 

 
Imagem 02. Averbação na Matrícula nº 2.671 

 

- nesse contexto, houve a demonstração da higidez das garantias reais 

através de registro na matrícula do imóvel, conforme disposto no art. 1.492 do 

CC/02, in verbis: 
 

“Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do 
imóvel, ou no de cada um deles, se o título se referir a mais de um.” 

 

- assim, havendo penhor rural no valor total de R$ 104.000,00 e considerando 

o valor atribuído aos imóveis oferecidos em garantia hipotecária de primeiro 

grau (R$ 229.208,60 – Matrícula nº 10.124 e R$ 229.208,60 – Matrícula nº 

2.671) na cédula, verifica-se que as garantias prestadas (R$ 562.417,20) 
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garantem a totalidade da dívida atualizada (R$ 534.275,16), impondo-se a 

habilitação dentre os créditos com garantia real (art. 41, II, da LRF);  

- divergência acolhida integralmente neste ponto em específico. 

 

DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS POR COOBRIGAÇÃO: 

 

- a Casa Bancária confirma o crédito arrolado pelos Devedores em 

decorrência de fiança prestada pelos Recuperandos à empresa SILVEIRA & 

SANTIN LTDA ME;  

- inicialmente, necessário deliberar se o crédito decorrente de fiança prestada 

pelos Devedores se submeteria ao procedimento recuperacional; 

- na fiança, o credor passa a ter dois patrimônios em seu favor, o do devedor 

e o do fiador, podendo ou não haver solidariedade, ou seja, o fiador também 

é responsável pelo adimplemento da obrigação, embora não se confunda com 

a figura do devedor; 

- no contexto da recuperação judicial, não existe óbice para inclusão do crédito 

que foi garantido pessoalmente (aval ou fiança) pelo devedor em recuperação 

judicial, desde que, logicamente, observado cumprimento integral dos 

requisitos da Lei de Regência; 

- eventual submissão de créditos decorrentes da fiança ao processo de 

recuperação judicial depende da verificação da característica da garantia 

prestada: se realizada a título gratuito, é possível a aplicação do artigo 5º da 

LRF para afastar referido crédito do processo; se prestada a título oneroso, 

referido crédito está sujeito à inclusão no procedimento recuperatório; 

- conforme preceitua Marlon Tomazette, “qualquer fiança em que 

demonstrada alguma contraprestação, ainda que intangível, será considerada 

onerosa e, consequentemente, será exigível na recuperação judicial”13; 

- nesse sentido, existe precedente do colendo TJSP, cuja ementa se 

transcreve abaixo: 

 
“Recuperação judicial - Convênio celebrado entre a empresa, 
antes concordatária e agora recuperanda, e o Banco do Brasil, 
com o objetivo de assistir com recursos internos aos clientes da 
conveniada, na aquisição de Tanques de Resfriamento de Leite a 
serem financiados/produzidos pela Conveniada e comercializados 

 
13 TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial: falência recuperação judicial de 
empresas. Vol. 3. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 98. 
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por ela e/ou através de suas Revendas Autorizadas - Pacto 
acessório (Carta de Fiança Global) pelo qual a ora recuperanda, 
"na qualidade de principal pagadora, solidariamente responsável, 
se obriga como fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, pelo 
exato, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações principais 
e acessórias decorrentes dos financiamentos concedidos pelo 
Banco do Brasil S/A aos produtores indicados pela PACKO 
PLURINOX do Brasil Ltda., até o valor de R$ 3.700.000,00 (três 
milhões e setecentos mil reais)" - Garantia pessoal que não 
pode ser considerada obrigação a título gratuito (art. 5o, I, da 
Lei n.º 11.101/05) - Não é ato gratuito aquele em relação ao qual 
é possível identificar contraprestação, ainda que intangível; não é 
ato gratuito aquele que não está isolado da atividade empresarial; 
se a relação existente entre o devedor e o garante aponta para 
uma comunhão de interesses comerciais, decorrente de 
determinada sinergia, a garantia produzirá seus regulares efeitos; 
em suma, a garantia pessoal pode ser ato gratuito, quando 
nenhum interesse tinha o garante no ato praticado, o que se 
presume se o ato não tem o caráter comercial ou dele 
nenhuma vantagem era possível resultar para o devedor, o 
que não é o caso - Efeito suspensivo revogado - Agravo de 
instrumento não provido.”(TJ-SP - AI: 5552244000 SP, Relator: 
Romeu Ricupero, Data de Julgamento: 30/07/2008, Câmara 
Reservada à Falência e Recuperação, Data de Publicação: 
11/08/2008) 

 

- em semelhante sentido, encontra-se julgado sufragado pela Terceira Turma 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa se transcreve abaixo: 

 
“RECURSOS ESPECIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. AVAL PRESTADO PELA 
SOCIEDADE RECUPERANDA EM MOMENTO ANTERIOR AO 
PEDIDO DE SOERGUIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AVAL. OBRIGAÇÃO 
AUTÔNOMA. SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CRÉDITOS EXISTENTES NA DATA DO PEDIDO, 
AINDA QUE NÃO VENCIDOS. OBRIGAÇÕES A TÍTULO 
GRATUITO. EXCEÇÃO. VERIFICAÇÃO DA 
ONEROSIDADE/GRATUIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE. 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. Impugnação 
de crédito apresentada em 29/1/2016. Recursos especiais 
interpostos em 23/5/2018. Autos conclusos à Relatora em 
27/11/2018. 2. O propósito recursal é definir se os créditos 
derivados de garantia cambiária (aval) prestada por sociedade 
empresária que veio a ingressar com pedido de recuperação 
judicial sujeita-se ou não aos efeitos do processo de 
soerguimento. 3. Ausente omissão, contradição, obscuridade ou 
erro material no acórdão recorrido, inviável o acolhimento da 
alegação de violação ao art. 1.022 do CPC/15. 4. O art. 49, caput, 
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da Lei 11.101/05 estipula que todos os créditos existentes na data 
do pedido de recuperação judicial ficam sujeitos a seus efeitos 
(ainda que não vencidos), excetuados aqueles listados nos §§ 3º e 
4º do mesmo dispositivo, dentre os quais não se incluiu o aval 
prestado pela recuperanda. 5. Assim, dada a autonomia dessa 
espécie de garantia e a permissão legal para inclusão no plano dos 
créditos ainda não vencidos, não haveria motivos para a exclusão 
pleiteada pelo recorrente. 6. Há que se ponderar, todavia, acerca 
da disposição constante no art. 5º, I, da Lei 11.101/05, que 
afasta expressamente da recuperação judicial a exigibilidade 
das obrigações a título gratuito. 7. Tratando-se, como no 
particular, de aval prestado por sociedade empresária, não se pode 
presumir que a garantia cambiária tenha sido concedida como ato 
de mera liberalidade, devendo-se apurar as circunstâncias que 
ensejaram sua concessão. 8. De fato, é bastante comum que as 
relações negociais travadas no âmbito empresarial envolvam a 
prestação de garantias em contrapartida a algum outro ato 
praticado (ou a ser praticado) pelo avalizado ou por terceiros 
interessados. 9. Conforme anota respeitável doutrina, ainda que 
não exista contraprestação direta pelo aval, há situações em que a 
garantia foi prestada com o objetivo de auferir algum ganho, mesmo 
que intangível, como ocorre na hipótese de aval prestado em 
benefício de sociedades do mesmo grupo econômico ou para 
viabilizar operações junto a parceiros comerciais, hipóteses nas 
quais não se pode considerar tal obrigação como a título gratuito. 
10. Desse modo - considerando a impossibilidade de se examinar 
fatos e provas em sede de recurso especial e tendo em vista que 
partes não tiveram a oportunidade de se manifestar acerca do 
fundamento sobre o qual se assenta o presente entendimento -, 
devem os autos retornar ao juízo a quo para que, após oportunizar 
às partes que comprovem o que for de seu interesse, verifique se o 
aval pode ou não ser classificado como ato de mera liberalidade e 
prossiga no julgamento da impugnação apresentada pelo 
recorrente. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.” 
(REsp 1829790/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/11/2019, DJe 22/11/2019) 

 

- nesse sentido, existe precedente do colendo TJSP, cuja ementa se 

transcreve abaixo: 

 
“Recuperação judicial - Convênio celebrado entre a empresa, 
antes concordatária e agora recuperanda, e o Banco do Brasil, 
com o objetivo de assistir com recursos internos aos clientes da 
conveniada, na aquisição de Tanques de Resfriamento de Leite a 
serem financiados/produzidos pela Conveniada e comercializados 
por ela e/ou através de suas Revendas Autorizadas - Pacto 
acessório (Carta de Fiança Global) pelo qual a ora recuperanda, 
"na qualidade de principal pagadora, solidariamente responsável, 
se obriga como fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, pelo 
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exato, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações principais 
e acessórias decorrentes dos financiamentos concedidos pelo 
Banco do Brasil S/A aos produtores indicados pela PACKO 
PLURINOX do Brasil Ltda., até o valor de R$ 3.700.000,00 (três 
milhões e setecentos mil reais)" - Garantia pessoal que não 
pode ser considerada obrigação a título gratuito (art. 5o, I, da 
Lei n.º 11.101/05) - Não é ato gratuito aquele em relação ao qual 
é possível identificar contraprestação, ainda que intangível; não é 
ato gratuito aquele que não está isolado da atividade empresarial; 
se a relação existente entre o devedor e o garante aponta para 
uma comunhão de interesses comerciais, decorrente de 
determinada sinergia, a garantia produzirá seus regulares efeitos; 
em suma, a garantia pessoal pode ser ato gratuito, quando 
nenhum interesse tinha o garante no ato praticado, o que se 
presume se o ato não tem o caráter comercial ou dele 
nenhuma vantagem era possível resultar para o devedor, o 
que não é o caso - Efeito suspensivo revogado - Agravo de 
instrumento não provido.”(TJ-SP - AI: 5552244000 SP, Relator: 
Romeu Ricupero, Data de Julgamento: 30/07/2008, Câmara 
Reservada à Falência e Recuperação, Data de Publicação: 
11/08/2008) 
 

- nesse contexto, preceitua Luis Felipe Spinelli acerca do aval, que pode ser 

aplicado por analogia à fiança, que: “ainda que não exista contraprestação 

direta pelo aval, existem situações em que a garantia foi prestada com o 

objetivo de auferir algum ganho, mesmo que intangível, como ocorre na 

hipótese de aval prestado em benefício de sociedades do mesmo grupo 

econômico ou para viabilizar operações junto a parceiros comerciais, 

hipóteses nas quais não se pode considerar tal obrigação como a título 

gratuito”14; 

- vale dizer que se presume onerosa aquela garantia prestada por integrante 

de um grupo empresarial em favor de outra, “afirmando que há uma comunhão 

de interesses que afastaria a gratuidade da operação”15; 

- in casu, a relação existente entre a empresa SILVEIRA & SANTIN LTDA ME 

e os fiadores ALVACIR SILVEIRA SANTIN e GILCIARA DA SILVEIRA 

SANTIN aponta para uma comunhão de interesses comerciais, decorrente de 

determinada sinergia negocial, até porque os Recuperandos ALVACIR 

SILVEIRA SANTIN e GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN compõem o quadro 

 
14 SPINELLI, Luis Felipe. O aval na recuperação judicial e na falência. In Direito das Garantias. 
Gisela Sampaio da Cruz Guedes et. al (Coords.). São Paulo: Saraiva, 2017. 
15 TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial: falência recuperação judicial de 
empresas. Vol. 3. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018, pág. 98. 
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societário da empresa Silveira & Santin Ltda ME (CNPJ 00.497.482/0001-37), 

senão vejamos: 

 

 
 

- diante disso, esta Administração Judicial não vislumbra óbice em manter 

habilitados os créditos decorrentes de fiança prestada por ALVACIR 

SILVEIRA SANTIN E GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN à SILVEIRA & 

SANTIN LTDA ME; 

- assim, ultrapassada a questão acerca da submissão do crédito aos efeitos 

da recuperação judicial, passa-se a analisar os contratos individualmente:  

 

 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA N.º 1630030/2017 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e 

SILVEIRA & SANTIN LTDA ME em 02/08/2017, no qual o Recuperando 

ALVACIR SILVEIRA SANTIN figurou como fiador;  

- in casu, a empresa SILVEIRA & SANTIN LTDA ME confessou ser devedora 

do montante de R$ 65.347,02, decorrente das operações 1136124, 1140992 

e 1141220; 

- nada obstante, constata-se que foi pactuado o pagamento da importância de 

R$ 3.540,19 no ato de assinatura do Instrumento e o saldo de R$ 61.806,83 

em 14 (quatorze) parcelas, semestrais e sucessivas; 

- in casu, verifica-se que o contrato está assinado por duas testemunhas, o 

que confere a constituição de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 
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784, II, do CPC, permitindo atribuir os elementos de existência, validade e 

eficácia do instrumento entabulado entre as partes; 

- destarte, sendo emitida em 02/08/2017, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Instrumento: 
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- no caso, o demonstrativo de débito apresentado pelo Banco Credor 

demonstra que o valor de R$ 76.038,07 corresponde à importância do crédito 

atualizado até  11/01/2019, ou seja, em dissonância ao preconizado no art. 9º, 

II, da LRF: 

 

 
- assim, a Administração Judicial realizou recálculo de ofício, com base no 

saldo devedor do valor confessado (R$ 61.806,83), atualizado pela TR, 

acrescido de juros remuneratórios de 1,25% a.m. e juros moratórios de 1% 

a.m., além da multa de 2%, calculados sobre cada vencimento, exceto das 

parcelas vencidas após o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, 

alcançando o montante de R$ 119.287,30, atualizado até 13/04/2021, 

conforme previsão do art. 9º, II, da LRF:  

 
Parâmetros  Valor 

Saldo devedor principal em 02/08/2017 R$ 61.806,83 

Juros Remuneratórios até 13/04/2021 (1,25% a.m.) R$ 49.453,18 

Multa 2% R$ 618,07 

Juros Moratórios até 13/04/2021 (1% a.m.) R$ 7.409,22 

Saldo devedor total até 13/04/2021 R$ 119.287,30 

 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 
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- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA N.º 1630037/2017 

 

- trata-se de instrumento contratual pactuado entre a Casa Bancária e 

SILVEIRA & SANTIN LTDA ME em 02/08/2017, no qual o Recuperando 

ALVACIR SILVEIRA SANTIN figurou como fiador;  

- in casu, a empresa SILVEIRA & SANTIN LTDA ME confessou ser devedora 

do montante de R$ 15.764,38, decorrente da operação 0001120128; 

- nada obstante, constata-se que foi pactuado o pagamento da importância de 

R$ 754,00 no ato de assinatura do Instrumento e o saldo de R$ 15.010,38 em 

14 (quatorze) parcelas, semestrais e sucessivas; 

- in casu, verifica-se que o contrato está assinado por duas testemunhas, o 

que confere a constituição de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 

784, II, do CPC, permitindo atribuir os elementos de existência, validade e 

eficácia do instrumento entabulado entre as partes; 

- destarte, sendo emitida em 02/08/2017, indiscutível que respectivo fato 

gerador do crédito é anterior à data de ajuizamento da Recuperação Judicial, 

pelo que é possível afirmar aprioristicamente a sua sujeição ao concurso 

recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 
“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 

 

- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos: 
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“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 
 

- encargos financeiros e moratórios bem delimitados no Contrato, o que 

permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 

 

 
 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 18.466,57 corresponde à importância do 

crédito atualizado até  11/01/2019, ou seja, ou seja, em dissonância ao 

preconizado no art. 9º, II, da LRF: 
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- assim, a Administração Judicial realizou recálculo de ofício, com base no 

saldo devedor do valor confessado (R$ 15.010,38), atualizado pela TR, 

acrescido de juros remuneratórios de 1,25% a.m. e juros moratórios de 1% 

a.m., além da multa de 2%, calculados sobre cada vencimento, exceto das 

parcelas vencidas após o ajuizamento do pedido de recuperação judicial, 

alcançando o montante de R$ 28.970,06, atualizado até 13/04/2021, conforme 

previsão do art. 9º, II, da LRF:  

 
Parâmetros Valor 

Saldo devedor principal em 02/08/2017 R$ 15.010,38 

Juros Remuneratórios até 13/04/2021 (1,25% a.m.) R$ 12.010,18 

Multa 2% R$ 150,10 

Juros Moratórios até 13/04/2021 (1% a.m.) R$ 1.799,40 

Saldo devedor total até 13/04/2021 R$ 28.970,06 

 

- ausente qualquer outra causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito 

reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

 SÍNTESE DO RESULTADO: 

 

OPERAÇÃO VALOR CLASSE 
411988 (43873899) R$ 151.809,57 Quirografária 

012061411187 R$ 534.275,16 Garantia Real 

1630030/2017 R$ 119.287,30 Quirografária 

1630037/2017 R$ 28.970,06 Quirografária 

Total R$ 534.275,16 Garantia Real 
 R$ 300.066,93 Quirografária 

 

Providências:  

- majorar a importância de crédito no valor de R$ 520.000,00 para R$ 

534.275,16, em favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

dentre os créditos com garantia real (art. 41, II, da LRF); 
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- majorar a importância de crédito de R$ 206.817,21 para R$ 300.066,93, em 

favor do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dentre os 

quirografários (art. 41, III, da LRF);  

 

 

04. Credor: FORQUÍMICA AGROCIÊNCIA LTDA 

Apresentante: Recuperandos. 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: -- 

Pretensão: inclusão de crédito na recuperação judicial;  

Valor declarado pelos Recuperandos:  

 R$ 317.953,95 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF). 

Documentos apresentados: (01) e-mail de habilitação de créditos; (02) 

instrumento particular de contrato de carta de fiança; (03) duplicatas; (04) 

cálculo.  

Resultado:  

- postulam os Devedores a inclusão do crédito em nome de FORQUÍMICA 

AGROCIÊNCIA LTDA., diante do inadimplemento de duplicatas, sendo que a 

dívida alcança o montante de R$ 317.953,95, atualizado até 11/12/2019;  

- para comprovar o crédito, os Recuperandos apresentaram as duplicatas 

inadimplidas, bem como Instrumento Particular de Contrato de Carta de 

Fiança, em que ALVACIR SILVEIRA SANTIN E GILCIARA DA SILVEIRA 

SANTIN foram constituídos fiadores solidários e principais pagadores, 

assumindo responsabilidade pelo cumprimento das obrigações assumidas 

pela afiançada SILVEIRA & SANTIN LTDA ME, perante as empresas 

FORQUÍMICA AGROCIÊNCIA LTDA e FORMAX AGROCIÊNCIA LTDA;  

- inicialmente, necessário deliberar se o crédito decorrente de fiança se 

submeteria ao procedimento recuperacional; 

- na fiança, o credor passa a ter dois patrimônios em seu favor, o do devedor 

e o do fiador, podendo ou não haver solidariedade, ou seja, o fiador também 

é responsável pelo adimplemento da obrigação, embora não se confunda com 

a figura do devedor; 

- no contexto da recuperação judicial, não existe óbice para inclusão do crédito 

que foi garantido pessoalmente (aval ou fiança) pelo devedor em recuperação 
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judicial, desde que, logicamente, observado cumprimento integral dos 

requisitos da Lei de Regência; 

- eventual submissão de créditos decorrentes da fiança ao processo de 

recuperação judicial depende da verificação da característica da garantia 

prestada: se realizada a título gratuito, é possível a aplicação do artigo 5º da 

LRF para afastar referido crédito do processo; se prestada a título oneroso, 

referido crédito está sujeito à inclusão no procedimento recuperatório; 

- conforme preceitua Marlon Tomazette, “qualquer fiança em que 

demonstrada alguma contraprestação, ainda que intangível, será considerada 

onerosa e, consequentemente, será exigível na recuperação judicial”16; 

- nesse sentido, existe precedente do colendo TJSP, cuja ementa se 

transcreve abaixo: 

 
“Recuperação judicial - Convênio celebrado entre a empresa, 
antes concordatária e agora recuperanda, e o Banco do Brasil, 
com o objetivo de assistir com recursos internos aos clientes da 
conveniada, na aquisição de Tanques de Resfriamento de Leite a 
serem financiados/produzidos pela Conveniada e comercializados 
por ela e/ou através de suas Revendas Autorizadas - Pacto 
acessório (Carta de Fiança Global) pelo qual a ora recuperanda, 
"na qualidade de principal pagadora, solidariamente responsável, 
se obriga como fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, pelo 
exato, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações principais 
e acessórias decorrentes dos financiamentos concedidos pelo 
Banco do Brasil S/A aos produtores indicados pela PACKO 
PLURINOX do Brasil Ltda., até o valor de R$ 3.700.000,00 (três 
milhões e setecentos mil reais)" - Garantia pessoal que não 
pode ser considerada obrigação a título gratuito (art. 5o, I, da 
Lei n.º 11.101/05) - Não é ato gratuito aquele em relação ao qual 
é possível identificar contraprestação, ainda que intangível; não é 
ato gratuito aquele que não está isolado da atividade empresarial; 
se a relação existente entre o devedor e o garante aponta para 
uma comunhão de interesses comerciais, decorrente de 
determinada sinergia, a garantia produzirá seus regulares efeitos; 
em suma, a garantia pessoal pode ser ato gratuito, quando 
nenhum interesse tinha o garante no ato praticado, o que se 
presume se o ato não tem o caráter comercial ou dele 
nenhuma vantagem era possível resultar para o devedor, o 
que não é o caso - Efeito suspensivo revogado - Agravo de 
instrumento não provido.”(TJ-SP - AI: 5552244000 SP, Relator: 
Romeu Ricupero, Data de Julgamento: 30/07/2008, Câmara 

 
16 TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial: falência recuperação judicial de 
empresas. Vol. 3. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 98. 
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Reservada à Falência e Recuperação, Data de Publicação: 
11/08/2008) 

 

- em semelhante sentido, encontra-se julgado sufragado pela Terceira Turma 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa se transcreve abaixo: 

 
“RECURSOS ESPECIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. AVAL PRESTADO PELA 
SOCIEDADE RECUPERANDA EM MOMENTO ANTERIOR AO 
PEDIDO DE SOERGUIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AVAL. OBRIGAÇÃO 
AUTÔNOMA. SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CRÉDITOS EXISTENTES NA DATA DO PEDIDO, 
AINDA QUE NÃO VENCIDOS. OBRIGAÇÕES A TÍTULO 
GRATUITO. EXCEÇÃO. VERIFICAÇÃO DA 
ONEROSIDADE/GRATUIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE. 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. Impugnação 
de crédito apresentada em 29/1/2016. Recursos especiais 
interpostos em 23/5/2018. Autos conclusos à Relatora em 
27/11/2018. 2. O propósito recursal é definir se os créditos 
derivados de garantia cambiária (aval) prestada por sociedade 
empresária que veio a ingressar com pedido de recuperação 
judicial sujeita-se ou não aos efeitos do processo de 
soerguimento. 3. Ausente omissão, contradição, obscuridade ou 
erro material no acórdão recorrido, inviável o acolhimento da 
alegação de violação ao art. 1.022 do CPC/15. 4. O art. 49, caput, 
da Lei 11.101/05 estipula que todos os créditos existentes na data 
do pedido de recuperação judicial ficam sujeitos a seus efeitos 
(ainda que não vencidos), excetuados aqueles listados nos §§ 3º e 
4º do mesmo dispositivo, dentre os quais não se incluiu o aval 
prestado pela recuperanda. 5. Assim, dada a autonomia dessa 
espécie de garantia e a permissão legal para inclusão no plano dos 
créditos ainda não vencidos, não haveria motivos para a exclusão 
pleiteada pelo recorrente. 6. Há que se ponderar, todavia, acerca 
da disposição constante no art. 5º, I, da Lei 11.101/05, que 
afasta expressamente da recuperação judicial a exigibilidade 
das obrigações a título gratuito. 7. Tratando-se, como no 
particular, de aval prestado por sociedade empresária, não se pode 
presumir que a garantia cambiária tenha sido concedida como ato 
de mera liberalidade, devendo-se apurar as circunstâncias que 
ensejaram sua concessão. 8. De fato, é bastante comum que as 
relações negociais travadas no âmbito empresarial envolvam a 
prestação de garantias em contrapartida a algum outro ato 
praticado (ou a ser praticado) pelo avalizado ou por terceiros 
interessados. 9. Conforme anota respeitável doutrina, ainda que 
não exista contraprestação direta pelo aval, há situações em que a 
garantia foi prestada com o objetivo de auferir algum ganho, mesmo 
que intangível, como ocorre na hipótese de aval prestado em 
benefício de sociedades do mesmo grupo econômico ou para 
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viabilizar operações junto a parceiros comerciais, hipóteses nas 
quais não se pode considerar tal obrigação como a título gratuito. 
10. Desse modo - considerando a impossibilidade de se examinar 
fatos e provas em sede de recurso especial e tendo em vista que 
partes não tiveram a oportunidade de se manifestar acerca do 
fundamento sobre o qual se assenta o presente entendimento -, 
devem os autos retornar ao juízo a quo para que, após oportunizar 
às partes que comprovem o que for de seu interesse, verifique se o 
aval pode ou não ser classificado como ato de mera liberalidade e 
prossiga no julgamento da impugnação apresentada pelo 
recorrente. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.” 
(REsp 1829790/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/11/2019, DJe 22/11/2019) 

 

- nesse sentido, existe precedente do colendo TJSP, cuja ementa se 

transcreve abaixo: 

 
“Recuperação judicial - Convênio celebrado entre a empresa, 
antes concordatária e agora recuperanda, e o Banco do Brasil, 
com o objetivo de assistir com recursos internos aos clientes da 
conveniada, na aquisição de Tanques de Resfriamento de Leite a 
serem financiados/produzidos pela Conveniada e comercializados 
por ela e/ou através de suas Revendas Autorizadas - Pacto 
acessório (Carta de Fiança Global) pelo qual a ora recuperanda, 
"na qualidade de principal pagadora, solidariamente responsável, 
se obriga como fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, pelo 
exato, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações principais 
e acessórias decorrentes dos financiamentos concedidos pelo 
Banco do Brasil S/A aos produtores indicados pela PACKO 
PLURINOX do Brasil Ltda., até o valor de R$ 3.700.000,00 (três 
milhões e setecentos mil reais)" - Garantia pessoal que não 
pode ser considerada obrigação a título gratuito (art. 5o, I, da 
Lei n.º 11.101/05) - Não é ato gratuito aquele em relação ao qual 
é possível identificar contraprestação, ainda que intangível; não é 
ato gratuito aquele que não está isolado da atividade empresarial; 
se a relação existente entre o devedor e o garante aponta para 
uma comunhão de interesses comerciais, decorrente de 
determinada sinergia, a garantia produzirá seus regulares efeitos; 
em suma, a garantia pessoal pode ser ato gratuito, quando 
nenhum interesse tinha o garante no ato praticado, o que se 
presume se o ato não tem o caráter comercial ou dele 
nenhuma vantagem era possível resultar para o devedor, o 
que não é o caso - Efeito suspensivo revogado - Agravo de 
instrumento não provido.”(TJ-SP - AI: 5552244000 SP, Relator: 
Romeu Ricupero, Data de Julgamento: 30/07/2008, Câmara 
Reservada à Falência e Recuperação, Data de Publicação: 
11/08/2008) 
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- nesse contexto, preceitua Luis Felipe Spinelli acerca do aval, que pode ser 

aplicado por analogia à fiança, que: “ainda que não exista contraprestação 

direta pelo aval, existem situações em que a garantia foi prestada com o 

objetivo de auferir algum ganho, mesmo que intangível, como ocorre na 

hipótese de aval prestado em benefício de sociedades do mesmo grupo 

econômico ou para viabilizar operações junto a parceiros comerciais, 

hipóteses nas quais não se pode considerar tal obrigação como a título 

gratuito”17; 

- vale dizer que se presume onerosa aquela garantia prestada por integrante 

de um grupo empresarial em favor de outra, “afirmando que há uma comunhão 

de interesses que afastaria a gratuidade da operação”18; 

- in casu, a relação existente entre a empresa SILVEIRA & SANTIN LTDA ME 

e os fiadores ALVACIR SILVEIRA SANTIN e GILCIARA DA SILVEIRA 

SANTIN aponta para uma comunhão de interesses comerciais, decorrente de 

determinada sinergia negocial, até porque os Recuperandos ALVACIR 

SILVEIRA SANTIN e GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN compõem o quadro 

societário da empresa Silveira & Santin Ltda ME (CNPJ 00.497.482/0001-37), 

senão vejamos: 

 

 
 

- diante disso, esta Administração Judicial não vislumbra óbice em habilitar 

referido crédito decorrente de fiança prestada por ALVACIR SILVEIRA 

 
17 SPINELLI, Luis Felipe. O aval na recuperação judicial e na falência. In Direito das Garantias. 
Gisela Sampaio da Cruz Guedes et. al (Coords.). São Paulo: Saraiva, 2017. 
18 TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial: falência recuperação judicial de 
empresas. Vol. 3. 6ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018, pág. 98. 
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SANTIN E GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN por duplicatas emitidas por 

SILVEIRA & SANTIN LTDA ME; 

- ultrapassada a questão acerca da submissão do crédito aos efeitos da 

recuperação judicial, verifica-se a existência de execução de título 

extrajudicial ajuizada em 10/01/2017 por FORQUÍMICA AGROCIÊNCIA LTDA 

em face de SILVEIRA & SANTIN LTDA, ALVACIR SILVEIRA SANTIN e 

GILCIARA DA SILVEIRA SANTIN, que tramita sob o nº 5000415-

14.2017.8.21.0042, junto à 2ª Vara Judicial de Canguçu/RS, decorrente de 

duplicatas inadimplidas; 

- in casu, as seguintes duplicatas instruíram o feito executivo:  

 

EMISSÃO VENCIMENTO NOTA FISCAL VALOR 

03/07/2015 30/04/2016 261 R$ 57.230,80 

19/08/2015 30/04/2016 341 R$ 32.128,12 

28/08/2015 30/04/2016 368 R$ 352,20 

23/09/2015 30/04/2016 423 R$ 5.734,40 

23/09/2015 30/04/2016 424 R$ 475,20 

23/09/2015 30/04/2016 425 R$ 9.095,25 

06/10/2015 30/04/2016 470 R$ 716,80 

23/11/2015 30/04/2016 696 R$ 537,60 

05/01/2016 30/04/2016 836 R$ 1.524,00 

05/01/2016 30/04/2016 837 R$ 6.096,00 

06/01/2016 30/04/2016 838 R$ 1.908,00 

18/08/2015 30/04/2016 25811 R$ 2.118,00 

18/08/2015 30/04/2016 25812 R$ 40.320,00 

18/08/2015 30/04/2016 25813 R$ 1.335,58 

18/08/2015 30/04/2016 25814 R$ 7.060,00 

18/08/2015 30/04/2016 25815 R$ 706,00 

12/01/2016 30/04/2016 28441 R$ 7.620,00 

12/02/2016 30/04/2016 29069 R$ 1.908,00 

TOTAL  R$ 176.865,95 

 

- recebida a execução, foi decidido pelo DD. Juízo que caberia à Devedora, 

no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, das custas e 
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despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 

105, ou, então, no prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos à execução; 

- citado em 02/03/2017, sem oferecer bens à penhora, o exequente indicou à 

penhora o bem descrito da forma a seguir:  

 

 
- sobreveio decisão determinando a penhora por termo nos autos, bem como 

a expedição de mandado de avaliação e intimação dos executados;  

- opostos embargos à execução pelos executados, estes foram julgados 

improcedentes, tendo sido interposto recurso de apelação, o qual teve negado 

o seu provimento, mantendo-se a sentença de origem;  

- o feito permaneceu suspenso, diante da ausência da localização de bens 

penhoráveis, sobrevindo pedido de suspensão do feito pelos Executados, 

diante do ajuizamento do pedido de recuperação judicial dos devedores, não 

tendo sido apreciado pelo juízo até o presente momento;  

- da análise dos autos, depreende-se que não houve pagamento da dívida no 

feito executivo, não sendo, ademais, apresentada qualquer causa extintiva, 

modificativa ou impeditiva do crédito do reclamado;  

- destarte, tendo sido emitidas as duplicatas entre os anos de 2015 e 2016, 

indiscutível que respectivo fato gerador do crédito é anterior à data de 

ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que é possível afirmar 

aprioristicamente a sua sujeição ao concurso recuperacional; 

- nesse sentido verte o Enunciado nº 100, da III Jornada de Direito Comercial, 

do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 
 

“ENUNCIADO 100 – Consideram-se sujeitos à recuperação 
judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado.” 
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- além do mais, trata-se de tese firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Tema 1.051, em razão do rito dos recursos especiais 

repetitivos:  

 
“Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, 
considera-se que a existência do crédito é determinada pela data 
em que ocorreu o seu fato gerador.” 

 

- ademais, por se tratar de mora ex re (art. 397, caput, CC), os juros 

moratórios19 e a correção monetária20 incidem a contar do vencimento de cada 

uma das duplicatas inadimplidas, devendo ser corrigido pelo índice IPC-FIPE 

ou IGP-M, conforme expressa previsão da carta de fiança: 

 
- ocorre que foi apresentado cálculo atualizado até 11/12/2019, o que não 

atende ao requisito do art. 9º, II, da LRF, motivo pelo qual a Administração 

Judicial realizou recálculo de ofício com a atualização dos débitos até a data 

do ajuizamento da recuperação judicial (13/04/2021), resultando no valor de 

R$ 345.294,41:  

 
19 Quanto aos juros moratórios, se não estiver expressamente prevista sua taxa e 
caracterizada a inadimplência, devem ser fixados no patamar de 1% (um por cento) ao mês, 
conforme está disposto no artigo 406 do Código Civil, cumulado com o artigo 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional. 
20 Atualização monetária que se trata de mera recomposição da efetiva desvalorização da 
moeda, não constituindo acréscimo no valor da dívida, devendo se utilizar do Índice Geral de 
Preços do Mercado para tanto (TJRS, Sexta Câmara Cível, AI 50682417820208210001, Rel. 
Des. Niwton Carpes da Silva, j. 21/10/2021). 
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- além disso, verifica-se a existência de custas processuais no importe de R$ 

5.142,58:  

 

 
 

- quanto a classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer outra garantia ou 
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privilégio, deve ser habilitado o valor de R$ 350.436,99 (R$ 345.294,41 

referente ao principal + R$ 5.142,58 de custas) dentre os quirografários (art. 

41, III, da LRF); 

- nada obstante, verifica-se que a decisão de recebimento da execução 

arbitrou honorários advocatícios no patamar de 10% do valor da dívida, 

alcançando o montante de R$ 34.529,44; 

- quanto à sujeição do crédito, tratando-se de verba honorária fixada em 

provimento judicial anterior à data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, não há dúvida da sua sujeição ao procedimento recuperatório (REsp 

nº 1.841.960 – SP); 

- em relação à titularidade do crédito, da análise da procuração juntada no 

feito executivo, depreende-se que os procuradores outorgados são EDIVAL 

MORADOR, LÚCIO RICARDO FERRARI RUIZ, EIDINLAVA DA SILVEIRA 

MORADOR E RENATA TOLEDO DA CUNHA, não havendo dúvida de que 

são legítimos titulares do crédito em discussão:  

 

 
- nesse contexto, constata-se que os advogados outorgados são integrantes 

de MORADOR ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB/PR 2.386), razão pela 

qual se impõe habilitar respectivo crédito em favor da Sociedade de 

Advogados: 
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- no que concerne à classificação dos honorários, estes equiparam-se aos 

créditos trabalhistas, conforme art. 85, § 14º, do CPC, e entendimento 

sufragado no Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado sob o rito dos 

recursos repetitivos;  

- assim, impõe-se incluir o crédito decorrente de honorários advocatícios em 

favor de MORADOR ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB/RS 2.386), pelo 

valor de R$ 34.529,44, dentre os créditos derivados da legislação do trabalho, 

decorrentes de acidente de trabalho ou equiparados (art. 41, I, LRF); 

Providências:  

- incluir crédito na importância de R$ 350.436,99, em favor de FORQUÍMICA 

AGROCIÊNCIA LTDA., dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- incluir crédito em favor de MORADOR ADVOGADOS ASSOCIADOS, pela 

importância de R$ 34.529,44, dentre os titulares de créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho (art. 41, I, da 

LRF). 

 


